                           LEI Nº 5.476 - DE 27 DE SETEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a conceder direito real de uso de terrenos que identifica à Associação dos Muladeiros do Alto Paranaíba – AMAP e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à Associação do Muladeiros do alto Paranaíba – AMAP, direito real de uso de dois terrenos, sendo o primeiro constituído de parte do lote 01 da quadra 08, com área de 5.627,87 m² (cinco mil, seiscentos e vinte sete metros e vinte e cinco centímetros quadrados), medindo 120,11m (cento e vinte metros e onze centímetros) de frente, 52,25 m (cinqüenta e dois metros e vinte e cinco centímetros) pelo lado direito, 50,00 m (cinqüenta metros) pelo lado esquerdo e 104,99m (cento e quatro metros e noventa e nove centímetros) pelo fundo e o segundo, caracterizado como preservação ambiental, com área total de 11.874,64 m² (onze mil, oitocentos de setenta e quatro metros e sessenta  e quatro centímetros quadrados), medindo 88,99 (oitenta e oito metros e noventa e nove centímetros), de frente, 101,87m (cento e um metros e oitenta e sete centímetros) pelo lado direito, 142,01 (cento e quarenta e vinte metros e um centímetro) pelo lado esquerdo, 117,16m (cento e dezessete metros e dezesseis centímetros) de fundo.
Art. 2º - Os terrenos citados no artigo anterior estão localizados no Distrito Industrial III – José Alves da Silva, na Fazenda Barreiro, e são de propriedade do Município de Patos de Minas, procedentes de área maior, havidas conforme Escrituras Públicas de Desapropriação, lavradas pelo Cartório do 2º Oficio, às fls. 194 do Livro 307, de 21 de Mario de 1997, e registradas no Cartório de Registro de Imóveis sob os números 2/23.248 e 4/9.194, em 04 de julho de 1997.

Art. 3º - Os terrenos públicos ora concedidos em direito real de uso destinam-se implantação de uma sede para a entidade, onde serão realizadas reuniões, provas funcionais, seminários e outras atividades de interesse comunitário.

Art. 4º - A presente concessão de uso será celebrada pelo prazo inicial de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada por meio de termo aditivo, e ser rescindida caso não sejam satisfeitas as seguintes condições:
a) se, decorridos 90 (noventa) dias após celebrado o termo de concessão de uso, a entidade não tiver sido iniciada as obras de  construção de sua sede própria; 

b) se for dada destinação diversa ao imóvel ou de qualquer modo for desviada a sua finalidade;

Parágrafo único. O poder Executivo poderá incluir na concessão de direito real de uso outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 5º. Em caso de rescisão, será facultado ao concessionário retirar do terreno, dentro de prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de usa incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 6º - A concessionária não poderá, sob pena de rescisão da concessão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus os imóveis, bem como desrespeitar a legislação ambiental.

Art. 7º - Na área de preservação ambiental não será permitida qualquer tipo de edificação, devendo a Associação dar continuidade à preservação da mesma, utilizando-a de conformidade com as normas ambientais.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de setembro de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

